PROJETO DE LEI Nº 4201/2015
Revoga o art. 2º da Lei nº 5.863, de 8 de maio de 2007.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º Fica REVOGADO o art. 2º da Lei nº 5.863, de 8 de maio de 2007.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 378, DE 24 DE AGOSTO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Revoga o art. 2º da Lei nº 5.863, de 8 de maio de 2007”
A Lei Municipal 5.863/2007 autorizou, no intuito de fomentar o desenvolvimento cultural e educacional dos distritos do Município, o uso da Escola Municipal “Deiró Borges”, pelo Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências, mediante o custeio das despesas de manutenção do referido imóvel.

Ocorre que o referido Conselho não possui recursos financeiros suficientes para custear, com exclusividade, a manutenção do prédio.

Desta feita, a revogação do art. 2º da Lei epigrafada permitirá, quando necessário, que o município auxilie a comunidade na manutenção do prédio que integra o patrimônio municipal.

Diante dessas justificativas, encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes aprovação.

 Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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